
DECLARAÇÃO 

Eu, __________________________________________________________________, 

inscrito(a) no CRECI da 2ª Região sob nº _______________-F, na qualidade de 

responsável técnico(a) da jurídica ___________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

DECLARO estar perfeitamente ciente das obrigações previstas nos artigos 36 a 39, da 

Resolução COFECI Nº 327/92, abaixo reproduzidas, referente aos prazos fixados para 

a comunicação de eventuais alterações nos dados cadastrais e de que o eventual 

desatendimento poderá implicar em abertura de Processo Disciplinar contra minha 

pessoa, por infringência ao artigo 20, VIII, da Lei nº 6530/78. 
 

1) no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência da modificação dos meus 
dados cadastrais (art. 36); 
 
2) no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da minha desvinculação 
como responsável por pessoa jurídica (art. 37); 
 
3) no prazo de 30 (trinta) dias, a) a substituição do Corretor de Imóveis, sócio 
gerente ou diretor ou b) a alteração de meus dados cadastrais (art. 38, inciso I);  
 
4) no prazo de 60 (sessenta) dias, qualquer alteração contratual que vier a 
ocorrer (art. 38, inciso II); 
 
5) no prazo de 15 (quinze) dias do arquivamento do ato constitutivo da filial, 
com capital destacado do capital social da matriz na mesma região do CRECI 
(art. 39). 

 Outrossim, comprometo-me, após deferimento do registro da inscrição, a 

apresentar, no prazo máximo de noventa (90) dias, cópia reprográfica simples do CNPJ 

da jurídica. 

 

____________________________, _____, de ____________________, de _________. 

 

 

__________________________________ 
assinatura do(a) responsável técnico(a) 
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http://www.creci.org.br/legislacao/resolucoes/1992/resolucao327_1992.pdf
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